
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº  0017720-41.2009.815.0011 — 8ª Vara Cível de Campina 
Grande
RELATOR        : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
APELANTE      : Ana Veronica Paz de Figueiredo
ADVOGADAS  : Patrícia  Araújo Nunes  (OAB/PB nº  11.523)  e Rayssa  Domingos 
Brasil (OAB/PB nº 20.736)
APELADA       : Cagepa – Companhia de Água e Esgotos da Paraíba
ADVOGADA  : Juliana Guedes da Silva (OAB/PB nº 11.317)

APELAÇÃO  CÍVEL  —  AÇÃO  INDENIZATÓRIA  — 
ALEGADA COBRANÇA ERRÔNEA DO CONSUMO DE 
ÁGUA — NÃO CONSTATADA IRREGULARIDADE — 
COBRANÇA  DE  QUANTIA  PROPORCIONAL  AO 
CONSUMO  —  DANOS  MORAIS  —  TRATAMENTO 
DESRESPEITOSO  —  QUANTUM INDENIZATÓRIO 
SUFICIENTE —  DESPROVIMENTO.

— “Não comprovando a autora a ilegalidade ou erro na cobrança que 
lhe  é  endereçada, improcedente é  o  pedido  de  reconhecimento  de 
inexigibilidade do débito e revisão de tarifas” (TJSP; APL 0025322-
08.2013.8.26.0506; Ac. 9870514; Ribeirão Preto; Trigésima Primeira 
Câmara  de  Direito  Privado;  Rel.  Des.  Paulo  Ayrosa;  Julg.  
04/10/2016; DJESP 11/10/2016)

—  O dano moral tem por objetivo representar para a vítima uma 
satisfação  moral,  uma  compensação  pelo  dano  subjetivo  e, 
também,  desestimular  o  ofensor  da  prática  futura  de  atos 
semelhantes,  deste  modo,  o  quantum indenizatório  deve  ser 
fixado analisando-se a repercussão dos fatos, devendo se ter por 
base os critérios da razoabilidade e proporcionalidade.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  os presentes autos 
acima identificados.

A C O R D A  a Egrégia Terceira  Câmara Cível do Colendo 
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba, à  unanimidade,  negar  provimento  à 
apelação. 

RELATÓRIO
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Trata-se de apelação cível interposta por Ana Veronica Paz de 
Figueiredo,  contra  a  sentença  de  fls.  125/126,  proferida  nos  autos  da  Ação 
Indenizatória  ajuizada  em  face  da Cagepa  –  Companhia  de  Água  e  Esgotos  da 
Paraíba, julgando parcialmente procedente o pedido, condenando a promovida a pagar 
R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), a título de danos morais, com juros e correção 
monetária. 

A apelante, em suas razões recursais de fls. 132/137, afirma ter 
requerido o pedido de justiça gratuita, no entanto não foi este analisado pelo juízo  a 
quo, de modo que não possui condições de arcar com as despesas processuais. Por fim, 
pugna pela indenização por danos materiais e majoração dos danos morais.

Contrarrazões às fls. 140/145.

A Douta Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 152/1540, 
opinou pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito.

É o relatório. 

VOTO

Importante destacar, primeiramente, que a autora, ora apelante, 
afirma, em suas razões recursais, não ter sido apreciado seu pedido de justiça gratuita, 
de modo que não possui condições de arcar com as despesas processuais.

Ocorre  que,  conforme  fls.  11,  o  mencionado  benefício  foi 
deferido  em  favor  da  apelante  e  no  dispositivo  da  sentença,  na  parte  dos  ônus 
sucumbenciais, foi mencionado o art. 12 da lei nº 1.060/50.

Dessa forma, não merece prosperar sua alegação.

A autora/apelante  alegou ter  sido surpreendida ao receber,  no 
mês de junho de 2009, sua fatura de água no valor exacerbado de R$ 297,79 (duzentos e 
noventa e sete rais e setenta e nove centavos), quando consumiu apenas 48m³ (quarenta 
e oito metros cúbicos), não sendo o consumo proporcional ao valor cobrado.

Sustentou  ter  se  dirigido  à  concessionária  para  resolver  a 
questão, no entanto recebeu tratamento desrespeitoso da servidora que ali se encontrava. 

O magistrado a quo, a seu turno, julgou parcialmente procedente 
o pedido,  condenando a promovida a pagar R$ 1.500,00 (mil  e quinhentos reais),  a 
título de danos morais. 

Pois bem. A partir de uma análise dos autos (fls. 33) verifica-se 
que o consumo da apelante foi:

dezembro de 2008: 7m³ (sete metros cúbicos); 
janeiro de 2009: 10m³ (dez metros cúbicos);
fevereiro de 2009: 9m³ (nove metros cúbicos);
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março de 2009: 10m³ (dez metros cúbicos);
abril de 2009: 10m³ (dez metros cúbicos);
maio de 2009: 7m³ (sete metros cúbicos);
junho de 2009: 48m³ (quarenta e oito metros cúbicos);
julho de 2009: 15m³ (quinze metros cúbicos).

Como bem pontuou o juízo  a quo, “se a autora consumiu em 
julho/2009, 15m³ e pagou o valor de R$ 76,73 (setenta e seis e setenta e três centavos),  
no  mês  anterior,  em  junho/2009,  tendo  consumido  a  maior,  a  saber,  48m³,  
consequentemente  pagará  a  mais,  no  caso,  R$  297,79,  de  acordo  com  as  faturas  
juntadas às fls. 08”.

No caso,  não  se  verifica  cobrança  errônea,  já  que  a  apelante 
deve pagar o valor proporcional à quantia de água utilizada, logo, não há que se falar em 
danos materiais, pois não há equívoco no valor cobrado.

Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  NULIDADE.  JULGAMENTO 
ANTECIPADO  DA  LIDE.  CERCEAMENTO  DE 
DEFESA. INEXISTÊNCIA.  PRELIMINAR  REPELIDA. Sendo  de 
todo dispensável e de nítido caráter protelatório a realização de perícia 
técnica  pretendida  pela  autora,  estando  o  processo  apto  para 
julgamento,  nos  termos  do art.  355,  I,  do  NCPC,  pertinente  o 
julgamento  antecipado  da  lide.  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS. 
FORNECIMENTO  DE ÁGUA E  COLETA  DE  ESGOTO.  AÇÃO 
DECLARATÓRIA  DE  INEXIGIBILIDADE  DEDÉBITO C.C. 
PEDIDO  DE  REVISÃO  DE  TARIFAS.  INEXIGIBILIDADE 
DE DÉBITO.  IMPERTINÊNCIA.  VAZAMENTO CONSTATADO. 
RESPONSABILIDADE DA AUTORA PELA MANUTENÇÃO DO 
IMÓVEL.  SENTENÇA  DE  IMPROCEDÊNCIA  MANTIDA  POR 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO NÃO PROVIDO. 
Não comprovando a autora a ilegalidade ou erro na cobrança que 
lhe é endereçada, improcedente é o pedido de reconhecimento de 
inexigibilidade  do débito e  revisão  de  tarifas, ainda  mais  se 
constatado vazamento no imóvel da autora, cuja manutenção era de 
sua  responsabilidade. (TJSP;  APL  0025322-08.2013.8.26.0506;  Ac.  
9870514;  Ribeirão  Preto;  Trigésima  Primeira  Câmara  de  Direito  
Privado;  Rel.  Des.  Paulo  Ayrosa;  Julg.  04/10/2016;  DJESP 
11/10/2016)

APELAÇÃO CÍVEL.  RELAÇÃO DE CONSUMO. REVISÃO DE 
FATURAS  DE  CONSUMO  DE ÁGUA. INEXISTÊNCIA DE 
PROBLEMA  COM  O  MEDIDOR.  VERIFICAÇÃO  DE 
VIOLAÇÃO  DE  CORTE.  AUMENTO  DO  CONSUMO  DE 
ENERGIA  PELA  UNIDADE.  COBRANÇA  DEVIDA. 1.  Não  é 
porque a relação é de consumo que a parte autora não tem o ônus de 
comprovar  a  abusividade  do débito,  vício  no  medidor  ou 
incompatibilidade da leitura com a demanda habitual da residência. 
Ademais,  prevalece a presunção de veracidade a ser  conferida aos 
documentos fornecidos pela CAESB, quando estão em consonância 
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com  os  demais  documentos  anexados  aos  autos.  2.  Ausentes 
elementos de prova da cobrança excessiva dos valores referentes 
ao  consumo  de  água  pela  CAESB,  acertada  a  sentença  que 
julgou improcedente o  pedido  de inexistência de débito. 3. 
Recurso  não  provido. (TJDF;  APC  2015.01.1.049810-9;  Ac.  
961.323; Quarta Turma Cível; Rel. Des. Arnoldo Camanho de Assis;  
Julg. 17/08/2016; DJDFTE 30/08/2016)

Conforme  fls.  35;37,  a  Cagepa  realizou,  na  época  dos  fatos, 
vistoria  no hidrômetro de sua unidade consumidora,  no qual ficou constatado que o 
mesmo estava em regular funcionamento.

Importante  destacar,  ainda,  que  a  apelante  não  discute  o 
consumo real mensal, mas apenas o valor cobrado, o que, como visto acima, se encontra 
proporcional a seu consumo.

Com relação aos danos morais, a apelante requer sua majoração.

A  doutrina  e  a  jurisprudência  vêm,  a  cada  dia,  reiterando 
entendimento de que a indenização decorrente de dano moral não pode constituir para o 
causador  do  dano  um  desfalque  em  seu  patrimônio,  tampouco  para  o  lesado,  um 
enriquecimento sem causa, devendo-se sempre se pautar o juiz, nos casos em que a seu 
critério fica a fixação do quantum, nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, 
bem como considerar os diversos fatores que envolveram o ato lesivo e o dano dele 
resultante, em especial, a duração, intensidade, gravidade e repercussão da ofensa, as 
causas  que  deram  origem  à  lesão,  a  intenção  do  agente  e  a  sua  condição  sócio-
econômica.

O dano moral tem o objetivo de representar para a vítima uma 
satisfação  moral,  uma  compensação  pelo  dano subjetivo  e,  também,  desestimular  o 
ofensor da prática futura de atos semelhantes. Entendo que, ao arbitrar a indenização, 
deve-se  levar  em consideração  o  nível  sócio-econômico  das  partes,  assim como,  o 
animus da ofensa (culpa por negligência e não dolo) e a repercussão dos fatos.

Vislumbra-se  dos  autos  que  a  testemunha  de  fls.  62 
assegurou ter ouvido “...uma servidora da Cagepa (…) afirmar que a autora estaria  
envolvida num esquema e que deveria pagar o que devia (…) que havia muita gente  
no local naquela oportunidade”.

De fato,  tal  conduta  não  foi  apropriada,  pois  a  servidora  da 
concessionária ofereceu um atendimento desrespeitoso. Ocorre que, no caso concreto, 
vislumbra-se que o quantum indenizatório equivalente a R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 
reais) – fixados na sentença ora guerreada – afigura-se suficiente  para compensar  a 
autora/apelante pelos danos morais sofridos, não merecendo majoração.

Diante  do  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  ao  recurso, 
mantendo a sentença em todos os seus termos.
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É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides. Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides  (relator),  o  Exmo.  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida,  Juiz  Convocado  para 
substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. Desª Maria das Graças Morais 
Guedes.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Rodrigo  Marques  da 
Nóbrega, Promotor de Justiça.

João Pessoa, 22 de novembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL Nº  0017720-41.2009.815.0011 — 8ª Vara Cível de Campina 
Grande

RELATÓRIO

Trata-se de apelação cível interposta por Ana Veronica Paz de 
Figueiredo,  contra  a  sentença  de  fls.  125/126,  proferida  nos  autos  da  Ação 
Indenizatória  ajuizada  em  face  da Cagepa  –  Companhia  de  Água  e  Esgotos  da 
Paraíba, julgando parcialmente procedente o pedido, condenando a promovida a pagar 
R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), a título de danos morais, com juros e correção 
monetária. 

A apelante, em suas razões recursais de fls. 132/137, afirma ter 
requerido o pedido de justiça gratuita, no entanto não foi este analisado pelo juízo  a 
quo, de modo que não possui condições de arcar com as despesas processuais. Por fim, 
pugna pela indenização por danos materiais e majoração dos danos morais.

Contrarrazões às fls. 140/145.

A Douta Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 152/1540, 
opinou pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito.

É o Relatório. 
Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 27 de outubro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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